
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

UNIDADE PERMANENTE DE LICITAÇÕES - DLC/SMAP

ATA Nº DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2021, às 13h, na sala de licitações da Diretoria de Licitações 

e Contratos, se reuniu a Comissão Permanente de Licitações, através dos servidores que subscrevem 

a presente Ata, para análise da habilitação das licitantes da Tomada de Preços nº 032/2021, para a 

Contratação de empresa, pelo regime de empreitada por preço global, para Modernização de Quadra 

Esportiva na Praça Cícero do Amaral Viana no Município de Porto Alegre/RS, com recursos 

federais e contrapartida do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.

LICITANTE
RESULTADO DE 

JULGAMENTO
MOTIVAÇÃO

LN ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 

39.518.520/0001-26
INABILITADA

Subitem 

8.1.8¹

O resultado do presente julgamento será divulgado no DOPA, abrindo-se o respectivo prazo recursal. 

Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão, sendo a presente ata assinada pelos membros da 

Comissão.

_____________________________________________________________________

¹

A licitante não apresentou a comprovação de atendimento das exigências estabelecidas no subitem 

6.3.3 letra "a". Em relação a Qualificação Técnica (item 6.3 do Edital):

6.3.1. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU.

6.3.2. Indicação de responsável(eis) técnico(s), engenheiro(s) civil(is) ou arquiteto(s), que se 

responsabilizará(ão) pela execução dos serviços/obra, que deverá constar na Declaração Formal e de 

Pleno Conhecimento do Objeto Licitado - ANEXO I.C do Edital;

6.3.2.1. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) no item anterior possui

(em) vínculo, por relação de emprego, sociedade, direção, administração, por contrato de prestação de 

serviços, genérico ou específico, ou ainda pela Certidão de Registro da licitante no CREA/CAU, desde 



que nesta Certidão conste o nome do(s) profissional(is), na condição de responsável(is) técnico(s) 

da LICITANTE, que se responsabilizará pela execução dos serviços objeto deste edital.

6.3.2.2. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) tem habilitação legal para realizá-la, 

mediante a apresentação de certificado de registro de pessoa física junto ao respectivo Conselho 

Profissional (CREA ou CAU);

6.3.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, indicado(s) na Declaração Formal e de Pleno Conhecimento do Objeto Licitado, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica 

- RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber:

a)  EXECUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA COM PISO EM SAIBRO E TELAMENTO

6.3.5. O(s) atestado(s) referido(s) nos itens 6.3.3 deverá(ao) ser emitido(s) em papel que identifique a 

pessoa jurídica emissora do atestado. O(s) documento(s) deverá(ão) permitir também a perfeita 

identificação do atestante (responsável pela emissão do atestado), constando nele(s) o nome legível e 

o cargo do signatário, bem como os meios de contato (telefone, e-mail etc.) para eventual consulta ou 

diligência.
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